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LEI MUNICIPAL N° 1.332, DE 15 DE MAIO DE 2019.

“ALTERA NÚMERO DE VAGAS DO QUADRO DE 
PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita 
Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. Io Ficam criadas novas vagas dos seguintes cargos do quadro permanente desta 
Prefeitura, a saber:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Denom inação do 

Cargo
Quantidade

existente
Lei de 

Referência
Denom inação do Cargo Quantidade

criada

ENFERMEIRO 15
Lei n°

941/2009 ENFERMEIRO 05

FARMACÊUTICO 03
Lei n° 

941/2009 FARMACÊUTICO 03

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30

Lei n° 
941/2009 TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 10

TÉCNICO DE RAIO X 04
Lei n° 

941/2009
TÉCNICO DE RAIO X

05

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 15 de maio de 2019.

DEBÕRâ XRISTINA  VOLPINI ANDRE 
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na data supra

ANGEliO'ttOgA VIEIRA
Diretor aoJ^épto. de Administração


